
 

                                                                     

 
DECLARAÇÃO DE POSSE DE TERRENO LOCALIZADO EM ÁREA PÚBLICA 

 
Recebedor: Prefeitura Municipal de Anaurilândia – Mato Grosso do Sul. 
 
Programa Nº: 56000004478/2025 
 
Nº da proposta : 040053/2025 
 
Descrição detalhada do objeto do instrumento: Construção de 20 Unidades 
Habitacionais Urbanas do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS Sub 50 
no Município de Anaurilândia/MS. 
 
 
 
Eu, RAFAEL GUSMÃO HAMAMOTO –, brasileiro, natural de ANGELICA-MS, 
portador da carteira de identidade sob nº 001.140.217/MS e CPF 967.575.661-
68, devidamente investido no cargo de Prefeito Municipal de ANAURILÂNDIA-
MS, CNPJ : 03.575.727/0001-95 com Sede na rua Anaurelissia, Nº 1248 – 
Centro, Declaro, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal (Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940) e em consonância com o artigo 16, § 1º da 
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32, de 04 de junho de 2024, que este 
Recebedor é detentor da posse da área, objeto da intervenção, localizada em 
área pública e situado no Município de Município/UF, assegurado como sede 
das obras executadas com recursos deste termo de compromisso/instrumento.  
 
Firmo, ainda, o compromisso de disponibilizar tempestivamente as 
documentações necessárias no sistema de monitoramento e acompanhamento 
de obras, TransfereGov, e comprovar, até o final da execução do objeto do 
instrumento, nos termos da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32/2024, a 
regularização formal dos plenos poderes inerentes a propriedade do imóvel.  
 
 
 
Anaurilândia-MS, 22 de agosto de 2025 
 
 
 

 
 
 
 

_______________________________________________ 

Rafael Gusmão Hamamoto 
Prefeito Municipal de Anaurilândia/MS 

Construindo Uma Nova História ! 
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